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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

Edital de: - Pregão Presencial nº 107 / 2011
Acha-se aberta nesta Prefeitura a seguinte licitação:

Pregão Presencial Nº 107/2011
Pregão Presencial Nº 107/11 do tipo Menor Preço – SISTEMA DE

REGISTRO DE PREÇOS, OBJETO: Contratação para prestação de
serviços de manutenção preventiva e corretiva em Prédios Públicos
Municipais, para atender as necessidades das diversas Secretarias
Municipais. Credenciamento início às 14:30 horas do dia 16/09/2.011.
O Edital completo disponível no Site:- www.itapeva.sp.gov.br.
Informações pregao@itapeva.sp.gov.br - fone(s) (15) 3522-1002 -
3526-8006. Demais detalhes serão fornecidos na Seção de Compras,
no horário normal de expediente à Praça Duque de Caxias, nº 22 –
Centro – Itapeva –SP.

Prefeitura Municipal de Itapeva, 31 de agosto de 2011.
PAULO SEBASTIÃO DAIDONE – Pregoeiro

Edital de: Tomada de Preços nº 05 /2011
Acha-se aberta nesta Prefeitura a seguinte licitação:

Tomada de Preços nº 05/11.
Tomada de Preços nº 05/2.011 – Objeto: Contratação de empresa

para capacitação de agentes e servidores públicos municipais, em
especial dos profissionais da área de educação na esfera pública,
relacionados aos métodos extrajudiciais de solução de conflitos –
MESC’s ligados aos “bullying” e práticas relacionadas às câmaras de
conciliação para o Município de Itapeva. Encerramento às 14:00 horas
do dia 03/10/2.011. O Edital completo e demais detalhes serão fornecidos
na Seção de Compras, no horário normal de expediente ou pelos fones
(15) 3522–3208 ou 3526–8004. Local Praça Duque de Caxias, nº 22 –
Centro – Itapeva–SP; disponível também no Site: www.itapeva.sp.gov.br.

Prefeitura Municipal de Itapeva, 31 de agosto de 2.011.
ISMAEL RODRIGUES DE MORAIS - Encarregado da Seção de Compras

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2009

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

PARA APRESENTAÇÃO DE PRÉ-REQUISITOS 24/2011

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA informa aos aprovados no
Concurso Público para Provimento de Cargos do Quadro de Pessoal
(Edital nº. 001/2009) para o cargo de PSICOPEDAGOGO,  (listados abaixo),
cujos resultados foram publicados na Imprensa Oficial do Município de
27 de janeiro de 2010 (edição 409) e 24 de fevereiro de 2010 (edição
415) e homologado conforme Edital publicado na Imprensa Oficial do
Município de 27 de março de 2010 (edição 420), que deverão comparecer
na data, horário e local estabelecidos neste Edital na Coordenadoria de
Recursos Humanos, localizada na rua Coronel Levino Ribeiro, nº 1006
– Centro, para fins de COMPROVAÇÃO DE PRÉ-REQUISITOS, EXAME
MÉDICO PRÉ-ADMISSIONAL E ORIENTAÇÃO QUANTO À ENTREGA DE
DOCUMENTAÇÃO PARA PROVIMENTO, NOMEAÇÃO E POSSE.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

O NÃO COMPARECIMENTO, NA DATA E HORÁRIO ESPECIFICADOS,
BEM COMO A NÃO REALIZAÇÃO DE ALGUMA DESSAS ETAPAS,
IMPLICARÁ ELIMINAÇÃO AUTOMÁTICA DO CONCURSO E, PORTANTO,
PERDA DOS DIREITOS QUANTO À VAGA.

OS CANDIDATOS DEVERÃO APRESENTAR O ORIGINAL E O XEROX
DOS SEGUINTES DOCUMENTOS:

1. Certificado de conclusão de escolaridade prevista na TABELA
DE CARGOS do Edital de Abertura do Concurso Público, conforme
exigência do cargo;

1.1. Comprovação de inscrição em órgão de classe e de
pagamento da última anuidade;

1.2. Comprovação de tempo de serviço mínimo exigido para o
exercício do cargo, se for o caso;

2. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) atualizada
(parte da foto, qualificação civil e anotações de contratos existentes);

3. 02 (duas) fotos 3 x 4 recentes (coloridas e sem data);
4. Certidão de Casamento com as respectivas averbações, se for

o caso;
5. Certidão de Nascimento;
6. Cédula de Identidade;
7. Cartão de Identificação do Contribuinte – CIC ou Cadastro de

Pessoa Física – CPF;
8. Título de eleitor, com o comprovante de votação na última eleição ou

certidão de quitação eleitoral – pode ser a expedida no site www.tre-sp.gov.br;
9. Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação, para

os candidatos do sexo masculino, cuja idade seja inferior a 46 anos;
10. Documento de inscrição no PIS e PASEP;
11. Comprovante de residência;
12. Certidão negativa de antecedentes criminais – consultar o

site www.ssp.sp.gov.br;
13. Certidão de nascimento dos filhos;
13.1. Atestado ou caderneta de vacinação obrigatória dos filhos

menores de seis anos de idade ou equiparado;
13.2. Comprovante semestral de frequência à escola dos filhos

menores de 14 anos de idade ou equiparado;
14. Declaração de não acúmulo de cargo, emprego ou função

pública: retirar modelo no site www.itapeva.sp.gov.br;
15. Declaração de bens e valores que constituem o patrimônio –

consultar o site www.itapeva.sp.gov.br;
16. Cadastro Nacional de Informações Sociais – CNIS – expedido

pelo INSS OU Certidão de Tempo de Contribuição (CTC) expedida pelo
INSS, caso tenha registro em CTPS de empregos anteriores;

17. Certidão de Tempo de Contribuição (CTC) expedida por outros
órgãos públicos (prefeituras, autarquias, governos estaduais e federal,
etc), cujos registros não tenham anotação na CTPS.

Não serão aceitos protocolos dos documentos exigidos.

CARGO: PSICOPEDAGOGO
DATA: 01 de setembro de 2011 (quinta-feira)
HORÁRIO:  9 h

7º lugar: MARIOL SIQUEIRA SANTOS
8º lugar: NADIA DA SILVA PEREIRA

Prefeitura Municipal de Itapeva, 30 de agosto de 2011.

Luiz Antonio Hussne Cavani
Prefeito
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 05/2011:

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA

SELEÇÃO DE MONITORES DE EDUCAÇÃO PATRIMONIAL

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO
DE PRÉ-REQUISITOS 01/2011- RETIFICAÇÃO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA informa aos aprovados no
PROCESSO SELETIVO 05/2011 para a função de MONITOR DE EDUCAÇÃO
PATRIMONIAL (listados abaixo), cujo resultado foi publicado na Imprensa
Oficial do Município em 04 de junho de 2011 (edição nº 490) e homologado
conforme Edital publicado na Imprensa Oficial do Município no dia 25 de
junho de 2011 (edição nº493), que deverão comparecer na data, horário
e local estabelecidos neste Edital na Coordenadoria de Recursos
Humanos, localizada à Rua Coronel Levino Ribeiro, n° 1006 – Centro,
para fins de COMPROVAÇÃO DE PRÉ-REQUISITOS, EXAME MÉDICO
PRÉ-ADMISSIONAL E ORIENTAÇÃO QUANTO À ENTREGA DE
DOCUMENTAÇÃO PARA ADMISSÃO.

(...)

Onde-se lê:

FUNÇÃO MONITOR DE EDUCAÇÃO PATRIMONIAL
DATA: 19 de julho de 2011 (terça-feira)
HORÁRIO:  14 h
1º lugar: RODRIGO BORANGA DE CAMPOS
2º lugar: ELENIRA TRINDADE DINIZ
3º lugar: REGINA MARQUES MENDES
4º lugar: MARIA CECILIA LOPES COSTA DA SILVA

Leia-se:

FUNÇÃO MONITOR DE EDUCAÇÃO PATRIMONIAL
DATA: 19 de julho de 2011 (terça-feira)
HORÁRIO: 14 h

(...)

DATA: 11 de agosto de 2011 (quinta-feira)
HORÁRIO: 14 h
5º lugar: DANIEL CAVANI MORI

Republicado parcialmente por ter havido erro na
edição nº 496 – páginas 10 e 11 – de 16 de julho

de 2011 – Imprensa Oficial do Município.

Prefeitura Municipal de Itapeva, 29 de agosto de 2011.

Luiz Antonio Hussne Cavani
Prefeito

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 04/2011

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA

SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA

SELEÇÃO DE INSTRUTORES DE ARTESANATO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO
DE PRÉ-REQUISITOS 01/2011

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA informa aos aprovados
no PROCESSO SELETIVO 04/2011 para a função de INSTRUTOR DE
MODELAGEM EM ARGILA, (listados abaixo), cujo resultado foi publicado
na Imprensa Oficial do Município na data de 16 de julho de 2011 e
homologado conforme Edital publicado na Imprensa Oficial do
Município no dia 30 de julho de 2011, que deverão comparecer na data,
horário e local estabelecidos neste Edital na Coordenadoria de
Recursos Humanos, localizada à Rua Coronel Levino Ribeiro, n° 1006
– Centro, para fins de COMPROVAÇÃO DE PRÉ-REQUISITOS, EXAME
MÉDICO PRÉ-ADMISSIONAL E ORIENTAÇÃO QUANTO À ENTREGA DE
DOCUMENTAÇÃO PARA ADMISSÃO.

O NÃO COMPARECIMENTO, NA DATA E HORÁRIO ESPECIFICADOS,
BEM COMO A NÃO REALIZAÇÃO DE ALGUMA DESSAS ETAPAS,
IMPLICARÁ ELIMINAÇÃO AUTOMÁTICA DO PROCESSO SELETIVO E,
PORTANTO, PERDA DOS DIREITOS QUANTO À VAGA.

OS CANDIDATOS DEVERÃO APRESENTAR O ORIGINAL E O XEROX
DOS SEGUINTES DOCUMENTOS:

1. Certificado de conclusão de escolaridade prevista na TABELA
DE FUNÇÕES do Edital de Abertura do Processo Seletivo, conforme
exigência da função;

1.1. Comprovação de inscrição em órgão de classe e de
pagamento da última anuidade;

1.2. Comprovação de tempo de serviço mínimo exigido para o
exercício da função, se for o caso;

2. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) atualizada
(parte da foto, qualificação civil e anotações de contratos existentes);

3. 01 (uma) foto 3 x 4 recente (colorida e sem data);
4. Certidão de Casamento com as respectivas averbações, se for

o caso;
5. Certidão de Nascimento;
6. Cédula de Identidade;
7. Cartão de Identificação do Contribuinte – CIC ou Cadastro de

Pessoa Física – CPF;
8. Título de eleitor, com o comprovante de votação na última eleição

ou certidão de quitação eleitoral – pode ser a expedida no site www.tre-
sp.gov.br;

9. Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação,
para os candidatos do sexo masculino; cuja idade seja inferior a 46
anos;

10. Documento de inscrição no PIS (retirar extrato na Caixa) e
PASEP (retirar extrato no Banco Brasil);

11. Comprovante de residência (luz ou telefone);
12. Certidão negativa de antecedentes criminais – consultar o

site www.ssp.sp.gov.br; Continua na página 3
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13. Certidão de nascimento dos filhos;
13.1. Atestado ou caderneta de vacinação obrigatória dos filhos

menores de seis anos de idade ou equiparado;
13.2. Comprovante semestral de frequência à escola dos filhos

menores de 14 anos de idade ou equiparado;
14. Declaração de não acúmulo de cargo, emprego ou função

pública: retirar modelo no site www.itapeva.sp.gov.br;
15. Declaração de bens e valores que constituem o patrimônio –

consultar o site www.itapeva.sp.gov.br;

Não serão aceitos protocolos dos documentos exigidos.

FUNÇÃO: INSTRUTOR DE MODELAGEM EM ARGILA
DATA: 31 de agosto de 2011 (quarta-feira)
HORÁRIO: 15 h
1º lugar: SÉRGIO ROSA

Prefeitura Municipal de Itapeva, 30 de agosto de 2011.

Luiz Antonio Hussne Cavani
Prefeito

Continuação da página 2

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 03/2011

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA

Contratação de mão-de-obra para construção de casas populares
no Conjunto Habitacional Itapeva “F”, UBS – Unidade Básica De

Saúde do Jardim Bela Vista, UBS – Unidade Básica De Saúde Do
Parque Cimentolândia e Pavimentação Do Bairro Alto Da Brancal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO
DE PRÉ-REQUISITOS 07/2011

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA informa aos aprovados
no PROCESSO SELETIVO 03/2011 para a função de AUXILIAR DE
SERVIÇOS GERAIS (listados abaixo), cujo resultado foi publicado na
Imprensa Oficial do Município na data de 01 de fevereiro de 2011 e
homologado conforme Edital publicado na Imprensa Oficial do
Município no dia 05 de fevereiro de 2011, que deverão comparecer na
data, horário e local estabelecidos neste Edital na Coordenadoria de
Recursos Humanos, localizada à Rua Coronel Levino Ribeiro, n° 1006
– Centro, para fins de COMPROVAÇÃO DE PRÉ-REQUISITOS, EXAME
MÉDICO PRÉ-ADMISSIONAL E ORIENTAÇÃO QUANTO À ENTREGA DE
DOCUMENTAÇÃO PARA ADMISSÃO.

O NÃO COMPARECIMENTO, NA DATA E HORÁRIO ESPECIFICADOS,
BEM COMO A NÃO REALIZAÇÃO DE ALGUMA DESSAS ETAPAS,
IMPLICARÁ ELIMINAÇÃO AUTOMÁTICA DO PROCESSO SELETIVO E,
PORTANTO, PERDA DOS DIREITOS QUANTO À VAGA.

OS CANDIDATOS DEVERÃO APRESENTAR O ORIGINAL E O XEROX
DOS SEGUINTES DOCUMENTOS:

1. Certificado de conclusão de escolaridade prevista na TABELA
DE FUNÇÕES do Edital de Abertura do Processo Seletivo, conforme
exigência da função;

1.1. Comprovação de inscrição em órgão de classe e de
pagamento da última anuidade;

1.2. Comprovação de tempo de serviço mínimo exigido para o
exercício da função, se for o caso;

2. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) atualizada
(parte da foto, qualificação civil e anotações de contratos existentes);

3. 02 (duas) fotos 3 x 4 recentes (coloridas e sem data);
4. Certidão de Casamento com as respectivas averbações, se for

o caso;
5. Certidão de Nascimento;
6. Cédula de Identidade;
7. Cartão de Identificação do Contribuinte – CIC ou Cadastro de

Pessoa Física – CPF;
8. Título de eleitor, com o comprovante de votação na última eleição

ou certidão de quitação eleitoral – pode ser a expedida no site www.tre-
sp.gov.br;

9. Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação,

para os candidatos do sexo masculino; cuja idade seja inferior a 46
anos;

10. Documento de inscrição no PIS (retirar extrato na Caixa) e
PASEP (retirar extrato no Banco Brasil);

11. Comprovante de residência (luz ou telefone);
12. Certidão negativa de antecedentes criminais – consultar o

site www.ssp.sp.gov.br;
13. Certidão de nascimento dos filhos;
13.1. Atestado ou caderneta de vacinação obrigatória dos filhos

menores de seis anos de idade ou equiparado;
13.2. Comprovante semestral de frequência à escola dos filhos

menores de 14 anos de idade ou equiparado;
14. Declaração de não acúmulo de cargo, emprego ou função

pública: retirar modelo no site www.itapeva.sp.gov.br;
15. Declaração de bens e valores que constituem o patrimônio –

consultar o site www.itapeva.sp.gov.br;

Não serão aceitos protocolos dos documentos exigidos.

FUNÇÃO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
DATA: 08 de setembro de2011 (quinta-feira)
HORÁRIO: 9 h
179º lugar: ELIZABETE DE LIMA
180º lugar: JESSE RODRIGUES DA COSTA
181º lugar: CLEITON DA SILVA
182º lugar: ALTIERES GONÇALVES TIMOTEO
183º lugar: FABRICIO SILVA GOMES

HORÁRIO: 9 h 30min.
184º lugar: ROBSON SOUZA NUNES
185º lugar: JOSE FERNANDES FERREIRA
186º lugar: HENRIQUE GONCALVES CORDEIRO BENFICA
187º lugar: ANDERSON DE LIMA
188º lugar: MAYCON HENRIQUE MACHADO DOS SANTOS

Prefeitura Municipal de Itapeva, 30 de agosto de 2011.

Luiz Antonio Hussne Cavani
Prefeito

PROCESSO SELETIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA

PROCESSO SELETIVO Nº 07/2011

Secretaria Municipal da Saúde

Contratação de Auxiliar de Odontologia, Técnico de Enfermagem,
Cirurgião Dentista e Médico para o PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMÍLIA

EDITAL DE DIVULGAÇÃO DOS GABARITOS DAS PROVAS E
RESULTADO PRELIMINAR

O Prefeito do Município de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso
de suas atribuições, torna público o RESULTADO PROVISÓRIO do
Processo Seletivo nº 07/2011, destinado ao preenchimento das vagas
e formação de cadastro reserva das funções de Auxiliar de Odontologia,
Cirurgião Dentista, Médico e Técnico de Enfermagem, conforme o
QUADRO DE FUNÇÕES do Capítulo I do Edital nº 07/2011, regidos
pelo Regime Especial Administrativo sob a égide da Lei Municipal nº
2375/06, observados os termos da legislação vigente.

Nos termos do edital, fica aberto prazo para interposição de recursos
em relação à aplicação da avaliação dos títulos quanto ao gabarito das
provas, os quais deverão ser interpostos nos dias 1 e 2 de setembro de
2011, pessoalmente ou por terceiros, mediante procuração específica
para este fim, não se admitindo recursos postados via Correio, dirigidos
à Comissão Organizadora e Examinadora do Processo Seletivo n. 07/
2011, devendo ser entregues à Secretaria Municipal de Saúde, situada
na Avenida Vaticano, 1073 – Jardim Europa – Itapeva/SP, das 8 às 12horas
e das 14 às 17 horas.

- Auxiliar de Odontologia: inscritos: 53 / ausentes na prova: 9
- Cirurgião Dentista: inscritos: 29 / ausentes na prova: 1

Continua na página 4
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- Médico: inscritos: 12 / ausentes na prova: 2
- Técnico de Enfermagem: inscritos: 225 / ausentes na prova: 28
- Total de inscritos no processo seletivo: 319 / ausentes na prova: 40

Gabaritos das provas realizadas em 28 de agosto de 2011:

Continuação da página 3

Continua na página 5
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Continuação da página 5 11. DOS RECURSOS

11.1- Será assegurado aos candidatos o direito a recursos tanto

em relação à aplicação da avaliação dos títulos quanto ao gabarito das

provas;

11.2- Os recursos deverão ser expressos em termos

convenientes, apontando as circunstâncias que os justifiquem, bem

como indicar o nome do candidato, número de sua inscrição, documento

de identidade (RG), CPF, função a que estiver concorrendo, endereço,

telefone para contato e assinatura devendo ser endereçados à

Secretaria Municipal de Saúde, situada na Avenida Vaticano, 1073 –

Jardim Europa – Itapeva/SP.

11.3- Os recursos deverão ser interpostos nos dias 1 e 2 de

setembro de 2011, pessoalmente ou por terceiros, mediante procuração

específica para este fim, não se admitindo recursos postados via

Correio, dirigidos à Comissão Organizadora e Examinadora do

Processo Seletivo n. 07/2011.

11.4- Os recursos devidamente preenchidos deverão ser

entregues no Protocolo Geral da Secretaria Municipal da Saúde das 8

às 12horas e das 14 às 17 horas, acompanhados de documento de

identidade original do candidato, ou apresentados através de terceiros,

mediante procuração específica para esse fim, que ficará retida. Neste

caso, o candidato assumirá as conseqüências de eventuais erros de

seu procurador.

11.5- Será indeferido liminarmente o pedido de recurso

apresentado fora do prazo e/ou de forma diferente do estipulado neste

Edital, assim como aqueles que apresentarem erros ou informações

incompletas no seu preenchimento.

11.6- Admitir-se-á um único recurso por candidato.

11.7- No caso de provimento do recurso interposto dentro das

especificações, este poderá, eventualmente, alterar a nota/classificação

inicial obtida pelo candidato para uma nota/classificação superior ou

inferior, ou ainda poderá ocorrer à desclassificação do candidato que

não obtiver nota mínima exigida para aprovação.

11.8 - A Comissão Organizadora e Examinadora deste Processo

Seletivo constitui última instância para recurso, sendo soberana em

suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais.

Prefeitura Municipal de Itapeva, 31 de agosto de 2011.

Luiz Antonio Hussne Cavani

PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPEVA


